
 
 
 

Alagoas , 08 de Fevereiro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO IX | Nº 1727 
 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                          1 

 

Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONSORCIO PUBLICO PARA GESTAO DA ENERGIA 

ELETRICA E SERVICOS PUBLICOS - CIGIP 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 

ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 

ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022-SRP 
O CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO DA ENERGIA 

ELÉTRICA E SERVIÇOS PÚBLICOS-CIGIP, com sede na Rua Dr. 

Antônio Brandão, 333, Ed. Maceió Work Center, Loja 01, Farol, 

Maceió-AL, estará realizando Licitação como segue: Pregão 

Eletrônico nº 001/2022-SRP. OBJETO: Locação de veículos. DATA 

DA REALIZAÇÃO: 21/02/2022 às 14:00 h. (horário local). O Edital 

e seus Anexos encontram-se no site http://bnc.org.br/, a partir das 

14:00hs do dia dessa publicação. Demais informações pelo fone (82) 

99315-8520.  

Maceió/AL, 07 de fevereiro de 2022. 

  

ARNALDO DE ARAUJO ALÉCIO 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Arnaldo de Araujo Alecio 

Código Identificador:344B8A8A 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2022 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2022 
  

Pregão Eletrônico 28/2021 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Fornecedora Registrada: J L BEZERRA NETO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 42.636.303/0001-45; 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 

BEBEDOURO E FREEZER, COM RECARGA DE GÁS, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Anadia/AL. 

Valor Global: R$ 263.221,35 (duzentos e sessenta e três mil 

duzentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos) 
Vigência: 12 meses; 

Firmado em: 04/02/2022; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Julio Latino Bezerra 

Neto.  
  

Publicado por: 
Lucas Gabriel Vieira Almeida Rocha 

Código Identificador:4235552D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/2021 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/2021 
  

Inexigibilidade de Licitação: 06/2021 
  

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.039/2020, Art. 25, Inciso II da 

Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL; 

Contratada: PONTES, MARINHO E VASCONCELLOS 

ADVOGADOS, Inscrita no CNPJ sob o nº 23.856.827/0001-05; 

OBJETO: Contratação de Escritório Jurídico especializado em 

Direito Público Municipal, com vistas à prestação de serviços técnicos 

profissionais de assessoria e consultoria de natureza singular, 

destinada à defesa dos interesses do Município Contratante, mediante 

a adoção de todos procedimentos judiciais e/ou administrativos que se 

façam necessários, para propositura de ação de conhecimento em face 

da União Federal, posterior liquidação e execução, objetivando o 

pagamento das diferenças resultantes do valor anual mínimo por aluno 

(VAMA) relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB, por inobservância do piso mínimo fixado nacionalmente 
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2. NABOR RONDINELLE DE SOUZA SANTOS, sob o CPF nº 

072.749.654-92-MEMBRO E 3. WALMIR DOS SANTOS JÚNIOR, 

sob o CPF nº 126.072.934-64 - MEMBRO 

4. YASMIN REGINA DOS SANTOS DA SILVA, sob o CPF nº 

113.474.504-40-SUPLENTE 

  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, registri-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 07 de janeiro 2022. 

  

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 
Prefeito 

Publicado por: 
Sydney Pontes de Miranda Filho 

Código Identificador:507A64FF 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 02/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNQUEIRO, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município de Junqueiro – AL, 

disposto no Art. 69, inciso XI: 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA EDILENE DOS SANTOS, 

portadora do RG nº 1302467 SSP/AL e CPF nº 055.366.394-04, 

Licença sem Vencimento, do cargo de SERVIÇAL do Município de 

Junqueiro- Alagoas, pelo prazo de 2(dois) anos, a pedido da servidora, 

conforme decisão proferida nos autos do processo nº 01050002/2022. 

  

Art. 2º - Determinar que o departamento de Recursos Humanos e 

Secretaria Municipal de Finanças tomem conhecimento e adotem as 

providências legais. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. Esta portaria entrará 

em vigor em 11 de Janeiro de 2022. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito de Junqueiro. Estado de Alagoas.  
  

Junqueiro, 11 de Janeiro de 2022. 
  

CICERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Wescley de Oliveira Silva 

Código Identificador:B5668292 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 03/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNQUEIRO, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município de Junqueiro – AL, 

disposto no Art. 69, inciso XI: 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - Conceder a Sra. ANA CLEIDE PEREIRA DA SILVA , 

portadora do RG nº 4.386..692-1 SSP/AL e CPF nº 035.416.154-78, 

Licença sem Vencimento, do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO do Município de Junqueiro- Alagoas, pelo 

prazo de 2(dois) anos, a pedido da servidora, conforme decisão 

proferida nos autos do processo nº 01060003/2022. 

  

Art. 2º - Determinar que o departamento de Recursos Humanos e 

Secretaria Municipal de Finanças tomem conhecimento e adotem as 

providências legais. 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. Esta portaria entrará 

em vigor em 31 de Janeiro de 2022. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete do Prefeito de Junqueiro. Estado de Alagoas.  
  

Junqueiro, 31 de Janeiro de 2022. 
  

CICERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Wescley de Oliveira Silva 

Código Identificador:26B99528 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RH 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2021 SRP – 2ª CHAMADA 
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de ponto de ônibus. 

ABERTURA: 22 de fevereiro de 2022, às 09hrs:00mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 SRP  
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios para o 

consumo da Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

ABERTURA: 23 de fevereiro de 2022, às 09hrs:00mim. 

Disponibilidade dos Editais e Informações: sala de licitações, 

localizada na praça romão gomes, 31, Centro, Limoeiro de 

Anadia/AL, CEP: 57.260-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 

13:00 horas, ou por solicitação via e-mail através do endereço 

eletrônico: cpl.novostempos@gmail.com ou no site: 

http://limoeirodeanadia.al.gov.br/ ; www.bnc.org.br. 

  

Limoeiro de Anadia/AL, 07 de fevereiro de 2022. 

  

MIKHAEL KENNEDY FALCÃO FARIAS 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:E162159B 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  

Processo n° 4968/2021 

Ata de Registro de Preços n° 09/2022 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.001/2022 

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração 
Fornecedor: LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA-ME, 

sediada à Rua Divina Pastora, n° 659, Centro, no município de 

Aracaju/SE, CEP: 49.010-600, inscrita no CNPJ sob nº 

19.197.721/0001-61 e na Inscrição Estadua l nº 27.145.286-2, neste 

ato representada por sua representante legal, Sra. Valdete dos Santos, 

RG n.º 1.167.123 SSP/SE, CPF n.º 626.793.765-87. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ATENDER AO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL, ESPECIFICADOS NOS ITENS 
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DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL DO 

PREGÃO. 

Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, 

a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2022. 

Signatários: Contratante Prefeitura Município de Maragogi-AL, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.248.522/0001-96 e fornecedor LIVRARIA E PAPELARIA 

PRÁTICA LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob n.º 19.197.721/0001-61.  

 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:044D488C 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Processo n° 4968/2021 

Ata de Registro de Preços n° 10/2022 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.001/2022 

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração 
Fornecedor: A V GUIMARÃES E COMPANHIA COMÉRCIO 

LTDA, Rua do Rosário n° 437, Centro, Porto Calvo/AL, CEP: 

57.900-000, inscrita no CNPJ sob nº 09.200.788/0001-54 e Inscrição 

Estadual nº 24.208.21.73, neste ato representada por seu representante 

legal, Sr. Ailton Vieira Guimarães, RG n.º 99001162119 SSP/AL, 

CPF n.º 317.012.214-20. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ATENDER AO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL, ESPECIFICADOS NOS ITENS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL DO 

PREGÃO. 

Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, 

a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

Data de Assinatura: 07 de fevereiro de 2022. 

Signatários: Contratante Prefeitura Município de Maragogi-AL, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.248.522/0001-96 e fornecedor A V GUIMARÃES E 

COMPANHIA COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.200.788/0001-54.  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:AC6F51DD 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Processo n° 4968/2021 

Ata de Registro de Preços n° 11/2022 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.001/2022 

Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração 
Fornecedor: COMERCIAL JORGE CORDEIRO EIRELI - ME, 

estabelecida na Rod. São Geraldo II n° 244, Aviário, Maragogi/AL, 

CEP: 57.955-000, inscrita no CNPJ sob nº 28.787.665/0001 -06, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr. Mario Jorge Cordeiro 

Barbosa, RG n.º 3635284-5 SDS/AL, CPF n.º 108.053.194-76. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ATENDER AO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL, ESPECIFICADOS NOS ITENS 

DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL DO 

PREGÃO. 

Vigência: A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, 

a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios de Alagoas - AMA, não podendo ser prorrogada. 

Data de Assinatura: 04 de fevereiro de 2022. 

Signatários: Contratante Prefeitura Município de Maragogi-AL, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.248.522/0001-96 e fornecedor COMERCIAL JORGE CORDEIRO 

EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 28.787.665/0001 -06. 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:9CEAD214 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 001/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, a senhora LAYSE CAETANO 

SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.762.***-

26, para exercer o Cargo de ARQUITETA, subordinada ao Instituto 

de Planejamento Urbano de Maragogi - IPUMA. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:8FCA3810 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 002/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora LÍDIA RAMOS BRASILEIRO DE 

CARVALHO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.370.***-84, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

GERENTE DE DIVISÃO DE CONTROLE PATRIMÔNIAL, 

Cargo em Comissão – CC4, subordinada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Orçamento. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3D13D5AE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 003/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR o senhor JOSÉ HENRIQUE DE LIMA MOTA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.216.***-10, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR – 

PRESIDENTE DO IPUMA, Cargo em Comissão – CC1, 

subordinado ao Chefe do Poder Excecutivo. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:77509E65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 004/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 

Art.1º NOMEAR a senhora LUZINETE LUIZA DOS SANTOS, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.596.***-34, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de GERENTE DE 

DIVISÃO DE FOMENTO E COOPERAÇÃO HABITACIONAL, 

Cargo em Comissão – CC4, subordinada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Desenvolvimento Humano e Habitação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:786E033D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 005/2022 

 

PORTARIA nº 005/2022 
(De 03 de janeiro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

DO CARGO E PROVENTOS, EFETIVO, A 

PEDIDO EM CARÁTER DEFINITIVO E 

IRREVOGÁVEL, DO SENHOR ANDSON 

CARLOS DE FARIAS LOURENÇO – 

CONCURSADO PARA O CARGO DE AGENTE 

DA GUARDA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, o 

senhor ANDSON CARLOS DE FARIAS LOURENÇO, inscrito no 

Cadastro de Pessoal Física – CPF nº ***.381.***-05, do Cargo 

efetivo e de provimento, de AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL, 

subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º O servidor Público Municipal teve sua nomeação conforme os 

critérios determinados em Lei, tendo sido aprovado em Concurso 

Público Municipal realizado através do Edital nº 001/2019, e sua 

nomeação deu-se através da Portaria nº 620/2021, de 15 de julho de 

2021. 

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, o 

aludido servidor solicitou por escrito o seu PEDIDO DE 

EXONERAÇÃO em caráter definitivo e irrevogável, conforme do 

documento anexo. 

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura e protocolo 

do pedido de exoneração, dia 03 (três) do mês de janeiro de 2022. 

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022.  
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FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:24F0D938 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 006/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora GILVANIA CAVALCANTE 

GUIMARÃES DA COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.616.***-81, do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO  
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:69832242 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 007/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora JOSIANE MARIA FERREIRA 

DOS SANTOS ROCHA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.854.***-00, do Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETORA ESCOLAR, Cargo em Comissão – CC3, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:0658A901 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 008/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora KENIA SANTOS MORENO, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.388.***-76, do 

Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão – CC3, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:E0EBA6D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 009/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 
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Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora MARIA ELAINE DOS SANTOS 

LUNA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.696.***-

07, do Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão – CC3, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:E1D79385 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 010/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora MARIA JOSÉ LOPES DE LIMA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.073.***-68, do 

Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA ESCOLAR, 

Cargo em Comissão – CC3, subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7873E3F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 011/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora NARCISA JULIANA HOLMES 

CHAGAS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.154.***-63, do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7A1D1089 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 012/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora ELIANE ALVES DE FREITAS 

CORDEIRO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.496.***-67, do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:F03E8673 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 013/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 

 

Art.1º EXONERAR a senhora JOSEANE MINE DA SILVA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.096.***-53, do 

Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA 

PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão, subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7CA1BB79 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 014/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora GILVANIA CAVALCANTE 

GUIMARAES DA COSTA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.616.***-81, para exercer o Cargo de Provimento em 

Comissão de DIRETORA ESCOLAR, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C53CDF4E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 015/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora MARIA ELAINE DOS SANTOS 

LUNA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.696.***-

07, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETORA ESCOLAR, Cargo em Comissão – CC3, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:87944496 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 016/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora MARIA WILMA DE BARROS 

SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 
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***.484.***-00, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGOGICA, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:689EF368 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 017/2022 

 

( De 03 de Janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora FERNANDA DA SILVA MOREIRA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.604.***-74, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGOGICA, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C2998DA5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 018/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora MARIA ANTÔNIA DE BARROS, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.339.***-68, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo de Confiança, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6B243BB1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 019/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora ANDREA CARLA FERREIRA 

DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.425.***-87, do Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETORA ESCOLAR, Cargo de Confiança, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:5AA1AA0B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 020/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 
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NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora ANDREA CARLA FERREIRA 

DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.425.***-87, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo de Confiança, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EEAD27FC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 021/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora DEBORA PORTELA DA SILVA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.363.***-91, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA 

ESCOLAR, Cargo de Confiança, subordinada à Secretaria Municipal 

de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1EB2838B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 022/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora ELIANE ALVES DE FREITAS 

CORDEIRO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.496.***-67, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

DIRETORA - ADJUNTA ESCOLAR, Cargo de Confiança, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:591B4BDF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 023/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora JOSEANE MINE DA SILVA, 

inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.096.***-53, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA - 

ADJUNTA ESCOLAR, Cargo de Confiança, subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EBE8758C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 024/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR a senhora MICAELA SALES OLIVEIRA 

LEMOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.331.***-65, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, ao 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:87D999A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 025/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 

Art.1º NOMEAR a senhora JOSIANE MARIA FERREIRA DOS 

SANTOS ROCHA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.854.***-00, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4032DBC1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 026/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º DESIGNAR a senhora ALEXA CRISTINA CABRAL DA 

SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.570.***-

49, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA PEDAGÓGICA, Cargo de Confiança, 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:13C1C91F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 027/2022 

 

(De 03 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR o senhor LEONARDO LOPES DE 

AZEVEDO VIEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.215.***-75, do Cargo de Provimento em Comissão de 

SECRETÁRIO - ADJUNTO, Cargo em Comissão – CC2, 

subordinado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:FE33AEE1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 028/2022 

 

(De 06 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor FLÁVIO CICERO 

MENDONÇA DE ARAUJO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.692.***-70, para exercer o Cargo de MARCENEIRO. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:FAAF5ECD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 029/2022 

 

(De 06 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR o senhor MAURO FERNANDES DE LIMA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.523.***-52, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, Cargo em Comissão – 

CC2, subordinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:06FEBC73 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 030/2022 

 

(De 07 de janeiro de 2022) 

  

DISPÕE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO 

DO CARGO E PROVENTOS, EFETIVO, A 

PEDIDO EM CARÁTER DEFINITIVO E 

IRREVOGÁVEL, DO SENHOR YANDERSON 

WANDEBERG VIEIRA DE LIMA – 

CONCURSADO PARA O CARGO DE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, o 

senhor YANDERSON WANDEBERG VIEIRA DE LIMA, inscrito 

no Cadastro de Pessoal Física – CPF nº ***.545.***-90, do Cargo 

efetivo e de provimento, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

subordinado a Secretaria Municipal de Educação. 

Art.2º O servidor Público Municipal teve sua nomeação conforme os 

critérios determinados em Lei, tendo sido aprovado em Concurso 

Público Municipal realizado através do Edital nº 001/2019, e sua 

nomeação deu-se através da Portaria nº 081/2020, de 31 de janeiro de 

2020. 

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, o 

aludido servidor solicitou por escrito o seu PEDIDO DE 
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EXONERAÇÃO em caráter definitivo e irrevogável, conforme do 

documento anexo. 

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura e protocolo 

do pedido de exoneração, dia 07 (sete) do mês de janeiro de 2022. 

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:10492A00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 031/2022 

 

(De 10 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR o senhor MIGUEL GOMES DA SILVA 

FILHO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.085.***-

24, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, Cargo em Comissão 

– CC3, subordinado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:51AD916F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 032/2022 

 

(De 10 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR a senhora DAYANE MARIA CAVALCANTE 

DA SILVA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.284.***-40, do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADORA DO CAF, Cargo em Comissão – CC3, 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6E66DF11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 033/2022 

 

(de 10 de janeiro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II; pela 

Constituição Federal de 1988; e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

670/2019, de 08 de março de 2019. 

RESOLVE 
Art.1º EXONERAR o senhor PABLO RANGEL SANTOS, inscrito 

no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.007.***-67, do Cargo de 

Provimento em Comissão de DIRETOR DE RECURSOS 

HUMANOS, Cargo em Comissão – CC3, subordinado à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FENANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Margogi, Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:03FC48E9 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 034/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor DANNILSON 

BEZERRA DE OLIVEIRA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº ***.659.***-18, para exercer o Cargo de AGENTE 

DA GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:722129B4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 035/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor DAVID 

VERISSIMO DA SILVA ROCHA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº ***.727.***-01, para exercer o Cargo de AGENTE 

DA GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:DC082DE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 036/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor BRUNO 

HENRIQUE DE SOUZA MELO DA SILVA, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF nº ***.771.***-77, para exercer o Cargo de 

AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete 

do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:605E2065 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 037/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor JEFFERSON 

GOMES ADELINO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF nº ***.017.***-97, para exercer o Cargo de AGENTE 

DA GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:E60D9D63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 038/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor JADESON 

MARCOS DE ARAGAO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF nº ***.536.***-54, para exercer o Cargo de AGENTE DA 

GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:526AACD8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 039/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor ELISANDRO 

BATISTA LIMA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.212.***-18, para exercer o Cargo de AGENTE DA GUARDA 

MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário 

. 

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:C2FFFE94 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 040/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor HEVERTON 

SILVA DE BARROS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 

nº ***.895.***-28, para exercer o Cargo de AGENTE DA GUARDA 

MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:1A218AE8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 041/2022 

 

(de 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
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MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor MARCIO PEDRO 

DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.273.***-75, para exercer o Cargo de AGENTE DA GUARDA 

MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:4D722E91 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 042/2022 

 

(De 17 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 
Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, a senhora PAULA 

FERNANDA DE OLIVEIRA ROCHA, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF nº ***.911.***-80, para exercer o Cargo de 

AGENTE DA GUARDA MUNICIPAL, subordinado ao Gabinete 

do Prefeito. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7C6E68A7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 043/2022 

(de 24 de janeiro de 2022) 

  

NOMEAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

EFETIVO E DE PROVIMENTO NA ESFERA DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988. 

CONSIDERANDO ter sido aprovado no concurso Público Municipal 

de prova e de prova e título, Edital 001/2019, autorizado pela Lei 

Municipal nº 666/2019. 

RESOLVE 

 

Art.1º NOMEAR, em caráter efetivo, o senhor ANDERSON 

RODRIGO DE VASCONCELOS ARRUDA, inscrito no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF nº ***.029.***-20, para exercer o Cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, subordinado à Comissão 

Permanente de Licitação. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 24 (vinte e quarto) dias do mês de janeiro de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:6B2FE51D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 005/2022 

 

(de 07 de fevereiro de 2022) 

  

EMENTA: Altera a redação dos parágrafos 1º, 2º e 3º 

do art. 1º do Decreto nº 001/2022. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso IV, e pela Constituição Federal. 

D E C R E T A 
Art. 1º - O Decreto nº 001, de 17 de janeiro de 2022, passará a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 1º 

… 

  

§ 1º O recadastramento de que trata o caput deverá ser realizado em 

período não superior a 60 (sessenta) dias, contados a partir de 

03/03/2022. 

  

§ 2º A partir de 03/03/2022 e até o dia 27/03/2022 o servidor ativo, 

aposentado e pensionista poderá realizar o auto recadastramento por 

meio de aplicativo de celular ou página na internet, seguindo os 

procedimentos que serão amplamente divulgados pelo IPREV. 

  

§ 3º Para os casos em que houver dificuldade na utilização do 

aplicativo ou da página na internet, será realizado atendimento 

presencial no período de 28/03/2022 a 08/04/2022. 

  

Art.2º. Este Decreto entra em vigor em 01 de fevereiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:5F10D369 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO – IPREV – MARAGOGI Nº 001/2022 

 

(de 14 de janeiro de 2022) 

  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA TÉCNICA PREVIDENCIÁRIA E CESSÃO 

DE DIREITO DE USO DE SISTEMA ERP DE GESTÃO DE 

BENEFÍCIOS DO RPPS. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO – IPREV/Maragogi nº001/2022. 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO IPREV/MARAGOGI Nº 

001/2022 – 14/01/2022. 
  

CONTRATANTE: Instituto de Previdência, Aposentadoria e 

Pensões dos Servidores do Município de Maragogi/Al – IPREV, 

CNPJ: 04.503.396/0001-40;  

  

CONTRATADA: BRA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, 

CNPJ/ME n° 09.022.900/0001-04; 

  

OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria técnica previdenciária 

e cessão de direito de uso de sistema ERP de Gestão de benefícios do 

RPPS. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 72, e 75, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: 14/01/2022 a 31/12/2022. 

SIGNATÁRIOS: pela Contratante, João Gomes do Rego e, pela 

Contratada, Leila Márcia Leite. 

DATA DA ASSINATURA: 14/01/2022. 

  

JOÃO GOMES DO REGO 
Presidente do IPREV-MARAGOGI 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:93ABFE72 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 010/2022 

 

(de 07 de fevereiro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 004/2021, de 03 de abril 

de 2021, que institui a COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a Corregedoria 

Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 029/2021, de 20 de setembro de 

2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Alagoas no dia 21 de setembro de 2021 para instaurar o Processo nº 

3794, de 15 de setembro de 2021. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 052/2021, de 23 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Alagoas no dia 24 de novembro de 2021 que prorrogou o prazo de 

conclusão do Processo nº 3794, de 15 de setembro de 2021. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas – AMA no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão 

dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados no Processo n° 3794, de 15 de setembro de 2021, 

instaurado através da Portaria nº 029/2021, publicada no dia 21 de 

setembro de 2021, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 001/2022, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 07(sete) dias do mês de 

fevereiro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:22412FE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 011/2022 

 

(de 07 de fevereiro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 004/2021, de 03 de abril 

de 2021, que institui a COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em conformidade com o disposto na Lei Municipal 
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nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a Corregedoria 

Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 048/2021, de 05 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Alagoas no dia 09 de novembro de 2021 para instaurar a Sindicância 

nº 4664, de 05 de novembro de 2021. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas – AMA no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

RESOLVE  

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados na Sindicância n° 4664, de 05 de novembro de 2021, 

instaurada através da Portaria nº 048/2021, publicada no dia 09 de 

novembro de 2021, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentas no Memorando nº 001, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 07(sete) dias do mês de 

fevereiro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:B35B3B5E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 012/2022 

 

(de 07 de fevereiro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 004/2021, de 03 de abril 

de 2021, que institui a COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a Corregedoria 

Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 051/2021, de 23 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Alagoas no dia 24 de novembro de 2021 para instaurar o Processo nº 

4867, de 22 de novembro de 2021. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas – AMA no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 

Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados no Processo nº 4867, de 22 de novembro de 2021, 

instaurado através da Portaria nº 051/2021, publicada no dia 24 de 

novembro de 2021, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 001, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 07(sete) dias do mês de 

fevereiro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:614A95B5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 013/2022 

 

(de 07 de fevereiro de 2022) 

  

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

AL. 

  

A CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – 

ALAGOAS, no uso da competência que lhe confere o art. 25, V, da 

Lei Municipal nº 611/2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 154, 

158 e 162 da Lei Municipal nº 188, de 31 de maio de 1995. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 004/2021, de 03 de abril 

de 2021, que institui a COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR em conformidade com o disposto na Lei Municipal 

nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a Corregedoria 

Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva Comissão. 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 050/2021, de 23 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Alagoas no dia 24 de novembro de 2021 para instaurar o Processo nº 

4868, de 22 de novembro de 2021. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 001/2022, de 06 de 

janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Alagoas – AMA no dia 07 de janeiro de 2022, que institui a 

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE 

MARAGOGI – AL, em conformidade com o disposto na Lei 

Municipal nº 611/2017, de 31 de agosto de 2017, que tem a 
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Corregedoria Municipal pelos trabalhos apurados pela respectiva 

Comissão. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos 

mencionados no Processo nº 4868, de 22 de novembro de 2021, 

instaurado através da Portaria nº 050/2021, publicada no dia 24 de 

novembro de 2021, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos, ante as razões 

apresentadas no Memorando nº 001, de 25 de janeiro de 2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DA CORREGEDORIA MUNICIPAL DE 

MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 07(sete) dias do mês de 

fevereiro de 2022. 

  

ANNA KAROLYNNE CÂNDIDO DA SILVA 
Corregedora do Município 

Matrícula nº 9454 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:D06CF89C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Gestão do Patrimônio e dos Recursos 

Humanos, através do Departamento do Setor de compras, informa que 

está recebendo cotações para o processo abaixo descrito: Processo nº. 

0203060/2022. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de engenharia para conservação, recuperação de 

pavimentação granilitica (paralelepípedo), conservação, recuperação 

pavimentação asfáltica, conservação, recuperação de vias vicinais, 

conservação, recuperação de drenagem e conservação, recuperação de 

passeios em diversas ruas, como também serviços de recuperação. 

Conservação e manutenção de praças públicas, parques públicos e 

outras áreas verdes (Canteiros, alças de acesso, mirantes e outros nos 

bairros do município).. Prazo para envio das propostas: 5 (cinco) dias 

corridos, a partir desta publicação: Maiores informações no endereço: 

Rua Dr. Tavares Bastos nº 215 - Centro CEP: 57160-000 | Marechal 

Deodoro – Alagoas. CNPJ 12.200.275/0001-58, pelo e-mail: 

licitacoesmarechaldeodoro@gmail.com. 

 

Marechal Deodoro/AL, 07 de fevereiro de 2022  

  

SETOR DE COMPRAS. 

  

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:77EB2C83 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0606.010/2018 

 

Partes: PMMD e TAVARES & SOUZA CONTABILIDADE 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.362.695/0001-51. 

Fundamento Legal: Considerações do artigo 57, inciso II, da Lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 

contados do encerramento da vigência contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

Em cumprimento a previsão legal será admitido o reajuste do preço 

dos contratos com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, 

de conformidade com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA ou, na sua falta, por outro índice criado 

pelo Governo Federal. 

Desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado da data da entrega da proposta, para o primeiro reajuste, ou da 

data do último reajuste, para os subsequentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O valor anual do contrato, que era de R$ 32.640,00 (trinta e dois mil e 

seiscentos e quarenta reais), fica reajustado conforme aplicação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulado 

no período de 1 (um) ano, passando a ser de R$ 34.133,40 (Trinta e 

quatro mil, cento e trinta e três reais e quarenta centavos), a partir 

18/04/2019, data do “aniversário” da entrega da proposta. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem ratificadas as demais Cláusulas contratuais não alteradas 

pelo presente Termo Aditivo. 

Data da Assinatura: 05 de junho de 2019 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO – 

CONTRATANTE 
Amanda Alves da Silva Lyra 

Secretaria Municipal De Educação - INTERVENIENTE 
Mercio José Tavares Lopes 

TAVARES & SOUZA CONTABILIDADE LTDA – 

CONTRATADA 
  

*Republicado por incorreção. 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:6066A5CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO – SEMED 

Superintendência de Educação Coordenação de Programas e 

Projetos Educacionais 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO - 

UF/ ESTADO ALAGOAS SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO EDITAL N° 002/ 2022 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 

PROGRAMA TEMPO DE APRENDER DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO de MARECHAL, torna público o 

edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de 

Alfabetização voluntários para o Programa Mais Alfabetização, 

instituído pela resolução 06 de 20 de abril de 2021 nos termos do art. 

40 da Portaria MEC nº 280, de 19 de fevereiro de 2020. 

DO PROGRAMA 
  

- elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da 

alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos anos iniciais 

do ensino fundamental, por meio de abordagens cientificamente 

fundamentadas; 

- contribuir para a consecução da Meta 5 do Plano Nacional de 

Educação, de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 2014; 

- assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e 

contribuir para o desenvolvimento social e econômico do País; e 

- impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a 

trajetória educacional, em seus diferentes níveis e etapas. 

  

DA SELEÇÃO 
  

A seleção destina-se ao preenchimento de 12 (doze) vagas para 

Assistentes de Alfabetização voluntários do Programa Tempo de 

Aprender no âmbito do Município de Marechal Deodoro - AL, a 

serem distribuídas nas escolas públicas urbanas e do campo. 

Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de 

Assistentes de Alfabetização voluntários: 

Ser brasileiro; 


